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PORTARIA Nº 8226/21 

 

DECLARA INIDÔNEA A EMPRESA ATLANTIS SANEAMENTO       

LTDA. 

 

MICHAEL SCHNEIDER, Diretor-Presidente do Serviço Autônomo 

Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, no uso de suas atribuições que lhe 

confere o art. 3º da Seção I, do Capítulo III da Lei Complementar nº 509 de 

17 de março de 2005, nomeado pela Nº 25.543, de 05 de julho de 2021, 

RESOLVE: 

 

DECLARAR A INIDONEIDADE DA EMPRESA ATLANTIS 

SANEAMENTO LTDA., inscrita no CNPJ nº 00.796.042/0001-80, com 

base no art. 87, III da Lei 8.666/93, art. 65 da Lei 9.784/99 e Arts. 6 e 27, 

parágrafo único, da Portaria nº 7.996/21, diante de práticas irregulares 

constantes no Contrato nº 2204/2015, devidamente apuradas no Processo 

Administrativo nº 390/1908. 

 

 

Mencionada situação de inidoneidade perdurará enquanto vigente os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

esta Autarquia. 

 

 

 

Blumenau, 28 de julho de 2021. 

 

 

MICHAEL  SCHNEIDER 

Diretor Presidente  

MICHAEL RAUL 
SCHNEIDER:02568740930
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